
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 16/2023

PROCESSO Nº. 125/2023

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto
de  2014,  Decreto  nº  001,  de  06  de  junho  de  2022,  do  CONSAÚDE,  aplicando-se
subsidiariamente, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

IMPORTANTE:

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 15/06/2023.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTOS: 15/06/2023 às 08:59 horas.

INÍCIO DA DISPUTA: 15/06/2023 às 09:30 horas.

LOCAL: Bolsa de Licitações e Leilões – “BLLCOMPRAS”, através da página: www.bll.org.br.

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.

VISITA  TÉCNICA:  As visitas  poderão ser  agendadas  por  e-mail
(licitacoes@consaude.org.br) ou pelo telefone (13) 3856-9733 e poderão ser realizadas até o
dia imediatamente anterior à sessão pública.
Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado considerar necessário. 
A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais para a execução do objeto da
contratação, permitindo aos interessados verificar localmente as informações que julgarem
necessárias para a elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio interessado
julgar conveniente, não cabendo à Administração nenhuma responsabilidade em função de
insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita técnica.

MAIS INFORMAÇÕES: Serviço de Suprimento – Setor de Licitações – Rua Pedro Bonne, 508
- Centro, Pariquera-Açu – SP, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
17h00, pelo telefone (13) 3856-9733, ou através do e-mail licitacoes@consaude.org.br.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 16/2023

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚDE por meio
da  utilização  de  recursos  de  tecnologia  da  informação  –  INTERNET,  torna  público,  para
conhecimento dos interessados, de acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, cuja
minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica, que realizará licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, tendo como critério de julgamento o menor preço global, na forma abaixo:

1 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica, da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL.

1.2.  Os  trabalhos  serão  conduzidos  pelo  PREGOEIRO  auxiliado  pela  Equipe  de  Apoio,
conforme designação na Portaria nº. 006, de 03 de janeiro de 2023, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLLCOMPRAS” constante
da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões.

2 - OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço
médico especializado em urologia adulto e pediátrica, no âmbito do Hospital Regional Dr.
Leopoldo Bevilacqua – HRLB/CONSAÚDE.

2.2. O valor estimado para o certame tem caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno, conforme Artigo 14 do Decreto
nº 01, de 6 de junho de 2022, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma
eletrônica,  no  âmbito  do  CONSAÚDE. Os  valores  estimados foram  obtidos  através  de
pesquisa de preços, constante nos autos do Processo Administrativo nº 125/2023. 

3 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 – As despesas advindas da execução do objeto desta licitação deverão onerar a Função
Programática: 10.302.0101.2004, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.0. Ficha: 17. Convênio:
Estadual. 

4 – AVISO E DIVULGAÇÃO DO EDITAL

4.1.  O aviso do EDITAL será publicado na Imprensa Oficial  do Estado de São Paulo,  na
Imprensa Oficial do CONSAÚDE e no site Oficial www.consaude.org.br.

4.2. O Edital poderá ser consultado na íntegra por qualquer interessado, a partir da data
informada no aviso acima, nos sítios eletrônicos: www.  bll.  org.br   e/ou www.consaude.org.br.

5 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

5.1.  Até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar os termos deste edital.
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5.2. As medidas referidas no item “5.1” deverão ser encaminhadas por meio eletrônico, em
campo próprio da BLL.

5.3.  Caberá  ao  pregoeiro  responder  os  pedidos  de  esclarecimentos  e  decidir  sobre  as
impugnações, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de seu recebimento.

5.4. As respostas aos esclarecimentos e as decisões das impugnações serão disponibilizadas
aos demais participantes no site www.bll.org.br.

5.5.  Acolhida  a  impugnação  contra  o  edital,  será  definida  e  publicada  nova  data  para
realização do certame.

5.6. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto
se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o
tratamento isonômico aos licitantes.

6 - DATAS, HORÁRIOS E REFERÊNCIA DE TEMPO

6.1. A PROPONENTE deverá observar as datas e horários previstos para a abertura da sessão
pública, atentando-se também para a data e horário do início da disputa de preços, conforme
disposto no preâmbulo deste edital.

6.2.  Todos  os  horários  estabelecidos  no  edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, inclusive para contagem de tempo e
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

7 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

7.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao
objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus
anexos.

7.2. O LICITANTE deverá estar credenciado junto ao sistema eletrônico de licitações adotado
(Bolsa de Licitações e Leilões - BLL), até no mínimo uma hora antes do horário fixado no
preâmbulo, para o recebimento das propostas.

7.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, as partes interessadas
que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

7.3.1. Suspensas temporariamente de participar em licitação ou impedidas de contratar com
o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul, nos termos do artigo
87, inciso III da Lei nº 8.666/93, assim também, nos termos do Art. 7 da Lei 10.520/2002;

7.3.2.  Declaradas  inidôneas  para  licitar  ou  contratar  com  os  órgãos  e  entidades  da
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei nº 8.666/93;

7.3.3. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias
entre si, ou ainda, quaisquer outras formas de constituição em grupo;

7.3.4. Estrangeiras que não funcionem no País.
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7.3.5. Cooperativas, organizações sociais e associações sem fins lucrativos.

7.3.7. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

8 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DA BLL

8.1. As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado
junto ao sistema “BLLCOMPRAS”.

8.2.  O  acesso  do  operador  ao  pregão,  para  efeito  de  registrar  a  proposta  e  dar  lances
sucessivos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível.

8.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão na forma
eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado, por iniciativa da BLL -
Bolsa de Licitações e Leilões, devidamente justificada, ou por determinação legal.

8.4.  O  credenciamento  da  PROPONENTE e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema
eletrônico, implica na responsabilidade pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo
como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade da Bolsa de Licitações e
Leilões – BLL ou do CONSAÚDE por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

8.5.  Caberá  à  PROPONENTE  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o
andamento  do  presente  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão,  devendo  comunicar  imediatamente  à  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  –  BLL
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,
para imediato bloqueio de acesso.

8.6 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá, quando do cadastramento da
proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar em campo próprio seu regime
de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações).

8.7. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL está
isento de quaisquer custos de operacionalização e uso do sistema, ficando a cargo do(a)
licitante  vencedor(a)  do  certame  os  encargos  financeiros  ou  de  qualquer  espécie
estabelecidos com a provedora do sistema, equivalentes aos percentuais estabelecidos pela
mesma  sobre  o  valor  contratual  ajustado  entre  as  partes  (Licitante  /  BLL  –  Bolsa  de
Licitações  e  Leilões),  a  título  de  taxa  pela  utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da
informação.

8.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
através do telefone (41) 3097-4600 - Curitiba-PR, através da Bolsa de Licitações e Leilões ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

9  –  DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO
ATRAVÉS DO SISTEMA ELETRÔNICO
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9.1. Após a divulgação do Edital, as PROPONENTES encaminharão exclusivamente através
endereço  eletrônico  www.bll.org.br,  concomitantemente com  os DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO, a PROPOSTA (modelo Anexo VI), até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

9.3. O LICITANTE deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, QUE CUMPRE
PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do instrumento convocatório, sujeitando-se às sanções legais na hipótese
de declaração falsa.

9.4. Até a abertura da sessão, as PROPONENTES poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

9.5. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após a realização
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

9.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9.7.  Os  documentos  complementares  à  proposta  e  à  habilitação,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata
o item 16.3.

10 – PROPOSTA ELETRÔNICA

10.1. A PROPOSTA ELETRÔNICA, em conformidade com as especificações contidas no Anexo
I do edital – Termo de Referência, deverá conter:

10.1.1. Valor mensal e global para 12 meses, expressos em moeda corrente nacional, com
no máximo 02 (duas) casas decimais;

10.1.1.1. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas,
diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação de serviços objeto da presente licitação.

10.2. A apresentação da proposta eletrônica implica na aceitação pelo licitante de que:

10.2.1.  Conhece  e  cumprirá  os  termos  do  Edital  em todos  os  seus  detalhamentos,  em
especial o Termo de Referência;

10.2.2. O objeto da presente licitação será executado de acordo com as normas legais, bem
como se responsabilizará por qualquer dano causado ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
do Vale do Ribeira e Litoral Sul ou a terceiros por motivo de dolo negligencia imprudência ou
imperícia da empresa ou seus empregados.

Rubrica 1ª ………………………….…………. 2ª…………………………………………..Visto do Jurídico .......……….…..............…  5

CONSAÚDE – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul
Rua dos Expedicionários, 140 | CEP 11930-000| Pariquera-Açu, SP | Fone: (13) 3856-9600 | CNPJ: 57.740.490/0001-80

http://www.bll.org.br/


10.2.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a
contar da data de abertura da sessão pública;

10.3. Após a abertura da sessão, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de
validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do
proponente, sendo que só serão aceitos pedidos de desistência por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

11 – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

11.1. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos
itens “11.8” ao “11.12”, em conformidade com o solicitado no edital.

11.2. Constituem motivos para inabilitação do licitante:

11.2.1.  A apresentação de documentos com prazo de validade vencido,  com exceção do
previsto no item 11.5;

11.2.2.  A  substituição  dos  documentos  exigidos  para  habilitação  por  protocolos  de
requerimento de certidão;

11.2.3.  A mesclagem de documentos  de estabelecimentos  diversos (matriz  e  filial),  com
exceção do previsto no item “11.4”.

11.2.4. O não cumprimento dos requisitos de habilitação.

11.3. Com exceção dos documentos relacionados nos subitens “11.8”, “11.9.1”, “11.9.2”, e
“11.10”, os demais documentos somente serão aceitos quando emitidos até  90 (noventa)
dias anteriores à de sua expedição e a data limite para recebimento das propostas, desde
que não contenham prazo de validade expresso.

11.4.  O  licitante  poderá  apresentar  documentos  referentes  à  matriz  (sede)  e/ou  filial
(domicílio)  da  empresa,  desde  que  apresente  os  documentos  correspondentes  ao
estabelecimento  que  pretenda  contratar,  sendo  vedada  a  mesclagem de  documentos  de
estabelecimentos  diversos,  exceto  aqueles  documentos  que  pela  própria  natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a licitante pretenda
que um de seus estabelecimentos,  que não o participante da licitação,  execute o futuro
contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e
condições previstas.

11.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação.

11.5.1.  As microempresas e  as empresas de pequeno porte,  deverão apresentar  toda a
documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista
conforme solicitado no subitem 11.9, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da divulgação do resultado da fase de
habilitação,  para  a  regularização  da  documentação,  a  realização  do  pagamento  ou
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa;
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11.5.2.1. O prazo previsto acima, poderá ser prorrogado por igual período, a  critério da
Administração, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.5.3.  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecido  no  item  11.5.2,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87,
da Lei no 8.666/93, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

11.6. As provas de regularidade fiscal e trabalhista deverão ser feitas por Certidão Negativa
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

11.6.1. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência
de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a
penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante
integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário
administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança.

11.7. As empresas estrangeiras que funcionem no país, que participarem desta licitação, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados com tradução livre.

NOTA 1:  Todos  os  documentos  relativos  à  habilitação  exigidos  neste  edital  deverão  ser
anexados, preferencialmente, autenticados por cartório digital, exclusivamente via sistema
(Plataforma BLL - www.bll.org.br).

11.8 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser
compatível com o objeto licitado, consistirá em:

11.8.1.  No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial  da respectiva sede,  acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

11.8.3. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade
limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

11.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus
administradores;

11.8.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

11.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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11.9 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em:

11.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da
Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, relativo ao domicílio (filial) ou
sede (matriz) do licitante.

11.9.2.  Prova de inscrição no  Cadastro de  Contribuintes  Estadual ou  Municipal, se
houver, relativo ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

11.9.3.  Prova  de  regularidade  para  com as  Fazendas  Federal  (inclusive  as  contribuições
sociais) e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei,
mediante a apresentação das seguintes certidões:

11.9.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos
de  Negativa,  relativos  a  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,  expedida  pela
Secretaria da Receita Federal;

11.9.3.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de  Tributos Mobiliários,
expedida pela Secretaria Municipal de Finanças.

11.9.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS
através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

11.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de
1o de maio de 1943 (exigência do TAC - MPT nº35/2014).

11.10 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

11.10.1 Qualificação Operacional

11.10.1.1. Certificado de  Registro  da empresa, (Pessoa Jurídica), no Conselho Regional de
Medicina (CRM) de origem, e se o caso, providenciar o registro junto ao Conselho Regional de
Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP);

11.10.1.3.  Certificado  de  Visita  Técnica,  conforme  Anexo  IX.1,  ou,  alternativamente,
declaração de opção por não realizar a visita técnica, conforme Anexo IX.2.

11.10.2 Qualificação Profissional

11.10.2.1 DECLARAÇÃO formal de disponibilidade, conforme modelo  Anexo VIII, subscrita por
representante  legal  da  licitante,  elaborada  em  papel  timbrado,  assegurando  que,  caso  seja
vencedor da licitação, reúne condições de apresentar para assinatura do contrato:
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11.10.2.1.1. Relação de pessoal técnico disponível que se responsabilizará pela execução dos
serviços objeto da licitação, acompanhada da comprovação de vínculo com a empresa que
poderá se dar através de uma das formas abaixo:

a) Profissional empregado da empresa – cópia autenticada da Carteira de Trabalho
e da Ficha de Registro de Empregados autenticada junto à DRT – Delegacia
Regional do Trabalho;

b) Profissional sócio, diretor ou proprietário – cópia autenticada do contrato social e
suas  modificações  em  vigor  ou  da  última  ata  de  eleição  da  diretoria
devidamente registrada no órgão competente;

c) Profissional autônomo, que presta serviços à empresa, mediante contrato de
prestação de serviços – cópia do contrato em vigor.

11.10.2.1.2. Diploma de ensino superior dos profissionais médicos incumbidos pela prestação
dos serviços pela empresa;

11.10.2.1.3. Comprovante de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM), e, se o caso,
providenciar no prazo legal, registro junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado de São
Paulo (CREMESP); e

11.10.2.1.4. Documentação específica que comprove habilitação para exercício da especialidade
objeto do contrato, incluindo o Registro de Qualificação de Especialidade (RQE).

11.11 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

11.11.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual;

11.11.2.  Caso  o  licitante  esteja  em  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  deverá  ser
apresentado o comprovante da homologação/deferimento pelo juiz competente do plano de
recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

11.12 – OUTRAS COMPROVAÇÕES:

Para o cumprimento deste item, os licitantes deverão apresentar declaração  subscrita por
representante  legal  ou por  procurador,  munido  de procuração hábil,  elaborada em papel
timbrado, conforme modelo mostrado no Anexo VII deste Edital, atestando que:

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
alterações, que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal; 

b)  que  inexiste  qualquer  fato  impeditivo  à  nossa  participação  na  licitação,  não  fomos
declarados  inidôneos  e  não  estamos  impedidos  de  contratar  com  o  Poder  Público,  ou
suspensos  de  contratar  com  a  Administração,  e  que  nos  comprometemos  a  comunicar
ocorrência de fatos supervenientes.
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c) Somente para o caso de licitantes com sede ou matriz no Estado de São Paulo:
que atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, art. 117,
Constituição do Estado).

d)  Somente  para o caso de  microempresas ou empresas de pequeno porte:  que  é
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos
incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui quaisquer dos impedimentos previstos nos
§§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2.006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra.

e)  Somente  para o  caso  de  empresas  em  recuperação  judicial: estar ciente  de  que  no
momento  da  assinatura  do  contrato  deverei apresentar  cópia  do  ato  de  nomeação  do
administrador  judicial  ou  se  o  administrador  for  pessoa jurídica,  o  nome do  profissional
responsável  pela  condução  do  processo  e,  ainda,  declaração,  relatório  ou  documento
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo
cumprido.

f)  Somente  para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de
que no momento da assinatura do contrato deverei apresentar comprovação documental de
que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 

g) que atende a todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma,
não havendo fato impeditivo à nossa habilitação. 

11.13. Na impossibilidade de verificação da autenticidade via internet, o Pregoeiro solicitará à
empresa vencedora, os documentos de habilitação apresentados, em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por Cartório competente, pelo pregoeiro ou um dos membros
da equipe de apoio, por publicação em órgão de imprensa oficial, por autenticação digital, ou
ainda, extraído via internet, sujeitos à consulta, que deverão ser entregues no CONSAÚDE,
aos cuidados do Pregoeiro,  na Rua Pedro Bonne,  508,  Centro,  Pariquera-Açu – SP,  CEP:
11.930-000, em até 3 (três) dias úteis, a partir da mensagem via “chat” pelo Pregoeiro, sob
pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades previstas
neste Edital.

12 - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

12.1. A partir  do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do
pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas.

12.2. Os representantes das PROPONENTES poderão participar da sessão pública na internet,
mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

12.3. A troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, ocorrerá em campo próprio do
sistema.

12.4. O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

12.5. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os PROPONENTES.
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12.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO, e
somente estas participarão da etapa de envio de lances.

12.7. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública, para que seja promovida a análise das
Propostas, estipulando novo horário e/ou data para início da disputa, que serão informados a
todos os licitantes via sistema.

12.8. Participará da análise das Propostas o servidor indicado pelo Diretor Superintendente
do CONSAÚDE.

12.9. Será desclassificada a Proposta que:

a) Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas neste Edital;
b)  Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua
identificação;
c) Ofereça vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou ainda preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes;
d) Apresentar item(ns) com preço(s) manifestamente inexequível(is);
e) Apresentar item(ns) com preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero.
f) Deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas no item 10 do edital.

13 - FORMULAÇÃO DOS LANCES

13.1. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então
as  PROPONENTES  poderão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico.

13.2. Os licitantes serão imediatamente informados do recebimento dos lances e do valor
consignado no registro.

13.3.  Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos,  observados o  horário  fixado  para
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste edital.

13.4. A PROPONENTE somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

13.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

13.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

13.7.  Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida,  o Pregoeiro
poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação
das regras  editalícias,  das limitações de mercado,  envolvendo quaisquer  outros aspectos
pertinentes  e  o  próprio  preço  cotado,  ou  pela  repetição  do  Pregão  ou,  ainda,  dar
prosseguimento ao Pregão, negociando com o licitante, condicionado, em todas as hipóteses,
a inexistência de prejuízos à Administração.

14 - MODO DE DISPUTA E DESCONEXÃO COM O PREGOEIRO

Rubrica 1ª ………………………….…………. 2ª…………………………………………..Visto do Jurídico .......……….…..............…  11

CONSAÚDE – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul
Rua dos Expedicionários, 140 | CEP 11930-000| Pariquera-Açu, SP | Fone: (13) 3856-9600 | CNPJ: 57.740.490/0001-80



14.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO
E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado.

14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.

14.3. Encerrado o prazo previsto no item 14.2, o sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente  dos  lances,  e,  transcorrido  o  período  de  até  dez  minutos,  aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

14.4. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

14.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 14.4, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

14.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens 14.4 e 14.5, o sistema ordenará os
lances em ordem crescente de valores.

14.7. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 14.4 e
14.5, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de
três,  na  ordem de  classificação,  possam ofertar  um lance  final  e  fechado  em até  cinco
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o
disposto no item 14.6.

14.8. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, nos termos do item 14.7, na hipótese de não haver nenhum licitante
classificado na etapa de lance fechado que atenda as exigências para habilitação.

14.9. No caso de desconexão do PREGOEIRO no decorrer da etapa de envio de lances, se o
sistema  eletrônico  permanecer  acessível  às  PROPONENTES,  os  lances  continuarão  sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

14.10. Quando a desconexão do PREGOEIRO persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sistema da BLL e no site do CONSAÚDE.

15 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE

15.1. Após a etapa de envio de lances, havendo propostas ou lances,  de Microempresa,
Empresa de Pequeno Porte, iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à licitante melhor
classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência
pela ordem de classificação, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de
dezembro de 2006, para oferecer proposta.

15.1.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta
da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria  Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte.
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15.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação
automática para tanto.

15.3. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem no estabelecido no item 15.1, na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

15.4. Os lances equivalentes apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte,  não  são  considerados  iguais,  sendo  classificados  de  acordo  com  a  ordem  de
apresentação pelos licitantes.

15.5. Não havendo licitante que atenda a hipótese do item 15.1, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos serviços:

a) produzidos no País;
b) prestados por empresas brasileiras;
c) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
d) prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

15.6.  Persistindo o  empate,  a  proposta  vencedora será sorteada pelo  sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

15.7. Não sendo exercidos os direitos previstos nos itens 15.1 e 15.5, ocorrerá a preclusão e
a contratação da proposta originalmente mais bem classificada.

16 – NEGOCIAÇÃO, CONSULTA DE APENADOS E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

16.1.  Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances  da  sessão  pública,  o  PREGOEIRO
encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta a PROPONENTE que tenha apresentado
o menor preço, para que seja obtida melhor proposta, não se admitindo negociar condições
diferentes  das  previstas  neste  edital.  A  negociação  será  realizada por  meio  do  sistema,
podendo ser acompanhada pelas demais PROPONENTES.

16.2.  Encerrada  a  negociação  com  o  licitante,  o  PREGOEIRO  examinará  a  proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao máximo estipulado para contratação, devendo também comparar os preços
apresentados  com  os  atuais  praticados  no  mercado  e  verificará  a  habilitação  da
PROPONENTE, conforme disposições do edital.

16.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado o envie, no prazo de  2 (duas)
horas,  da  proposta  detalhada,  ajustada ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação,
elaborada de acordo com o modelo Anexo VI, contendo os preços unitários e o novo total
para a contratação a partir do valor total final obtido no certame, acompanhada, se for o
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste edital e já apresentados.

16.3.1.  O  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pelo(a)  Pregoeiro(a)  por  solicitação
escrita e justificada do Licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita
pelo(a) Pregoeiro(a).

16.3.2. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante melhor classificado, a demonstração
da  exequibilidade  dos  preços  com  informações  acerca  dos  custos,  (planilhas  e
demonstrativos), em que incorrerá para o atendimento do objeto do Pregão, suficientes para
justificar a proposta escrita de menor preço que apresentar. 

16.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a PROPONENTE não
atender  às  exigências  habilitatórias,  o  PREGOEIRO  examinará  a  proposta  subsequente,
verificando a sua compatibilidade e a habilitação da PROPONENTE, na ordem de classificação,
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda o edital.

16.5. Será consultada a relação de apenados no site do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo  (https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm),  e  ainda,  no site
do  Portal  eletrônico  do  TCU,  na  ferramenta  de  pesquisa  consolidada  de  pessoa jurídica,
disponível  no  endereço  https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  para  verificação  se  a(s)
empresa(s) licitante(s), não está(ão) incursa(s) em nenhum dos impedimentos legais, para
participação no presente Pregão.

16.6.  Constatado  o  atendimento  às  exigências  estabelecidas  no  edital,  o  licitante  será
declarado vencedor.

16.7. Encerrada a sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, que será disponibilizada na
internet  imediatamente  após  o  seu  encerramento,  para  acesso  livre,  na  qual  estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

17 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

17.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os
prazos  para  execução  do  contrato  e  do  fornecimento,  as  especificações  técnicas,  os
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de
logística sustentável e demais condições definidas neste edital.

17.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

17.3. O PREGOEIRO poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

17.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências,  com vistas  ao saneamento  de  que trata  o  item 17.3,  a  sessão  pública  será
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

18 - INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZOS DOS RECURSOS
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18.1. Após a declaração do(s) vencedor(es) e a regularização fiscal e trabalhista que trata o
item 11.5.2, o proponente que desejar recorrer contra decisões do PREGOEIRO poderá fazê-
lo no prazo de 15 (quinze) minutos, através do seu representante, manifestando em campo
próprio do sistema, sua intenção com registro das suas razões.

18.2. As razões de recurso deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) dias,
ficando  as  demais  PROPONENTES,  intimadas  para,  se  desejarem,  apresentarem  suas
contrarrazões em igual prazo, contados da data final do prazo do recorrente, assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

18.3. As razões e contrarrazões de recurso, deverão ser encaminhados em campo próprio da
“BLLCOMPRAS” no prazo estipulado no item 18.2.

18.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer,  nos termos do item 18.1, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro
adjudicará o objeto ao licitante declarado vencedor.

18.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

19 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

19.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

19.2. Na ausência de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto e encaminhará o processo
devidamente instruído à autoridade superior, propondo a homologação.

20 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO

20.1 - O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do CONSAÚDE, e
no site Oficial www.consaude.org.br .

20.2 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão igualmente
vinculados ao local de divulgação do presente edital no site oficial: www.consaude.org.br, e
havendo  obrigatoriedade  legal,  serão  publicados  no  Diário  Oficial  do  Estado  e  Imprensa
Oficial do CONSAÚDE.

20.3  -  É  de  inteira  responsabilidade  das  empresas  licitantes  o  acompanhamento  dos
esclarecimentos/adendos/erratas  ou  quaisquer  outras  informações  acerca  da  presente
licitação,  dos  quais  serão  publicados  avisos  na  Imprensa  Oficial  do  CONSAÚDE  e
disponibilizados no site: www.consaude.org.br .

21 - CONTRATAÇÃO

21.1. Após a homologação, a(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) assinar o contrato
no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  da(s)  convocação(ões)
expedida(s) pelo Serviço de Suprimento – Setor de Licitações.

21.2. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de
comunicação que comprove a data do correspondente recebimento.
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21.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado  durante  seu  transcurso,  desde  que  ocorra  motivo  justificado,  aceito  pelo
CONSAÚDE.

21.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas  neste  edital  ou  se  recusar  a  assinar  o  contrato,  outro  licitante  poderá  ser
convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar a ata, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

21.5. Para assinatura do Contrato, a(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) apresentar
os seguintes documentos:

21.5.1. Procuração ou Contrato Social do representante que irá assinar o Contrato;

21.5.2. Comprovação das condições de habilitação consignadas neste edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante toda sua vigência.

21.5.3.  Qualificação  da  pessoa física  para  assinar  o  contrato,  contendo  nome,  cargo  na
empresa,  CPF  e  e-mail  institucional,  e-mail  comercial  da  empresa,  e-mail  pessoal  do
administrador, número de agência e conta bancária.

21.5.4. Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de
cópia do ato de nomeação do administrador-judicial da adjudicatária, ou se o administrador
for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda,
declaração recente, último relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador,
de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;

21.5.5.  Somente  no  caso  de  empresa  em  situação  de  recuperação  extrajudicial:
apresentação de comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação
extrajudicial estão sendo cumpridas.

Nota  2: Os documentos solicitados no item “21.5” serão dispensados, se já constarem nos
documentos de habilitação apresentados.

22 - HIPÓTESES DE REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

22.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

22.1.1. Quando a(s) adjudicatária(s) se recusar a assinar o contrato ou quando convocada à
assinatura, dentro do prazo de validade de sua proposta, não atender a todas as condições
para a celebração da contratação;

22.1.2.  No  caso  de  microempresa(s)  ou  empresa(s)  de  pequeno  porte  declarada(s)
vencedora(s) que não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1º da LC nº 123/2006;

22.1.3.  Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  importe  na  invalidação  dos  atos
precedentes  à  realização  da  sessão  pública,  ou  em  que  seja  anulada  a  própria  sessão
pública;
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22.1.4. Deixar de apresentar os documentos de habilitação na forma e no prazo estipulado
no item 11.13.

22.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

22.3. A divulgação do aviso de reabertura da sessão ocorrerá por publicação na Imprensa
Oficial  do  Estado  de  São  Paulo,  na  Imprensa  Oficial  do  CONSAÚDE  e  nos  endereços
eletrônicos www.  consaude.org.br   e www.  bll.  org.br  , e/ou ainda via e-mail.

23 - CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO

23.1. As condições gerais para execução do objeto do presente Pregão serão conforme o
estabelecido  no  Termo  de  Referência,  Anexo  I deste  Edital,  bem  como  na  minuta  de
contrato, Anexo II deste Edital.

24 - RECEBIMENTO, VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO

24.1. O recebimento, vigência e o prazo de execução serão conforme condições estabelecidas
no contrato, cuja minuta constitui no Anexo II deste Edital.

25 - PAGAMENTO

25.1. O pagamento será realizado conforme condições estabelecidas no contrato, cuja minuta
constitui no Anexo II deste Edital.

26 – REAJUSTE

26.1. O reajuste de preços será realizado conforme condições estabelecidas no contrato, cuja
minuta constitui no Anexo II deste Edital.

27 – SANÇÕES

27.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a administração quem praticar quaisquer
atos previstos no Artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, bem como do Artigo 87, da Lei
Federal nº 8666/93, conforme o caso, ficarão sujeitos às seguintes penalidades, que serão
aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa.

27.2  –  Suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  o  CONSAÚDE  –  Consórcio
Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul, pelo prazo até de 05 (cinco anos);

27.3 – Advertência; e

27.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida
sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

27.5 - As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas juntamente
com as multas previstas na Resolução nº. 5/93, de 1º de setembro de 1993 (alterada pela
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Resolução  nº.  03/08),  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  (Anexo  V deste
Edital), regulamentada no âmbito do CONSAÚDE, pela Portaria nº 008/10, de 08/03/2010,
garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

28 - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

28.1. O CONSAÚDE exigirá da licitante vencedora garantia no valor correspondente a  5%
(cinco por cento), incidente sobre o valor correspondente a 12 (doze) meses de contratação,
que deverá ser efetivada até a assinatura do contrato, podendo ser prestada por uma das
seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro; ou

b) Títulos da dívida pública;

c) Seguro-garantia ou fiança bancária, na forma da legislação vigente, que deverão conter,
conforme o caso:

I)  Prazo  de  validade  correspondente  ao  início  do  período  de  vigência  do  contrato  até  o
recebimento definitivo ou término do prazo de execução;

II) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for
devido,  independentemente  de  interpelação  judicial,  caso  o  afiançado  não  cumpra  suas
obrigações;

III)  Não  poderá  constar  ressalva  quanto  à  cobertura  de  multa  administrativa,  em
consonância com o inciso III do artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93.

28.2.  A  não  prestação  de  garantia  equivale  à  recusa  injustificada  para  a  celebração  do
contrato,  caracterizando  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  sujeitando  a
adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.

28.3. Caso a contratada apresente a garantia contratual nas modalidades da alínea “c” do
item XII, subitem 1 do Edital, numa possível prorrogação de prazo e verificado que a referida
Garantia  Contratual  teve  sua  validade  vencida,  fica  obrigado  a  CONTRATADA  renovar  a
referida garantia.

28.4 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o término da
vigência deste contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

29 – SUBCONTRATAÇÃO

29.1. As disposições sobre a subcontratação estão dispostas na minuta de contrato, que
integra este edital como Anexo II.

30 - DISPOSIÇÕES FINAIS

30.1. As normas disciplinadoras deste pregão serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa,  observada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  as  proponentes,  sem
comprometimento do interesse público e dos contratos delas decorrentes.
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30.2. Na contagem dos prazos, estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos  neste
artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.

30.3.  Não  havendo  expediente  no  órgão  licitante  ou  ocorrendo  qualquer  ato/fato
superveniente  que  impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será
automaticamente  transferida  par  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  horário  e  local
estabelecido  neste  Edital,  desde  que  não  haja  comunicação  do  PREGOEIRO  em sentido
contrário.

30.4. Os arquivos e os registros digitais  relativos ao processo licitatório permanecerão à
disposição dos órgãos de controle interno e externo.

30.5. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo
somente  em razão  do  interesse  público,  por  motivo  de  fato  superveniente  devidamente
comprovado,  pertinente  e  suficiente  para  justificar  a  revogação,  e  deverá  anulá-lo  por
ilegalidade,  de  ofício  ou por  provocação  de  qualquer  pessoa,  por  meio  de  ato  escrito  e
fundamentado.

30.5.1.  Os  licitantes  não  terão  direito  à  indenização  em  decorrência  da  anulação  do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

30.6.  O  desatendimento  das  exigências  formais  não  essenciais  deixará  de  importar  no
afastamento da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a
aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.

30.7. A(s) proponentes assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s)
proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por
esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO.

30.8. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente
das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.

30.9.  A  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos
documentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO.

30.10. A adjudicação do(s) item(s) deste PREGÃO não implicará em direito de contratação.

30.11. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a CONTRATADA fica obrigada a
aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os  acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  atualizado do
contrato.

30.12. Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária, farão
parte integrante do contrato, independentemente de transcrição.

30.13.  É  facultado  ao  Pregoeiro,  em  qualquer  fase  do  pregão,  promover  diligências
destinadas  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do  processo  desta  licitação,
constituindo meio legal de prova as informações obtidas. 
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30.14. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO, com
base na legislação de regência e segundo os princípios gerais de direito.

30.15. Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Minuta de Contrato;
Anexo III - Modelo de Termo de Ciência e de Notificação ao Tribunal de Contas do Estado;
Anexo IV - Modelo de Procuração;
Anexo V - Cópia da Resolução nº. 5/93, de 1º de setembro de 1993;
Anexo VI – Modelo de Proposta ajustada ao último lance;
Anexo VII – Modelo Declaração Conjunta;
Anexo VIII – Modelo Declaração Disponibilidade de Profissionais.
Anexo IX – Certificado/Declaração de Visita Técnica;

30.16. Será competente o Foro da Comarca de Pariquera-Açu, Estado de São Paulo, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões
oriundas deste PREGÃO.

Pariquera-Açu, 31 de maio de 2023.

________________________________
RILDO DE JESUS NANTES DA CUNHA

DIRETOR SUPERINTENDENTE
CONSAÚDE
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de empresa para prestação de serviços médicos especializados em Urologia
adulto e pediátrica para o Hospital Regional Dr. Leopoldo Bevilacqua – HRLB/CONSAÚDE

1 DA IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

1.1 Título do objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos
especializados em Urologia adulto e pediátrica no Hospital Regional Dr. Leopoldo
Bevilacqua – HRLB/CONSAÚDE.

1.2 Tipo de licitação: Menor valor global.

1.3 Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico.

1.4 Fundamento Legal: Lei Federal n° 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei
n° 8.666/93.

1.5 Prazo estipulado para prestação dos serviços: 12 meses.

1.6 Responsável pela gestão do contrato: Diretoria Técnica.

1.7 Responsável pela fiscalização do contrato: Diretoria Clínica.

2 DO OBJETO
2.1 Contratação de empresa para prestação de serviços médicos especializados em

Urologia adulto e pediátrica para o HRLB/CONSAÚDE, em complementação à
equipe  de  servidores,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

CARGA
HORÁRIA
ESTIMADA
MENSAL

1

2  médicos  24  horas  diárias,  em regime  presencial  para
atendimento ambulatorial; realização de cirurgias eletivas e
de urgência e emergência; visitas e evolução de pacientes
nas enfermarias, atendimento de interconsultas médicas e
atendimento de pronto socorro, conforme os protocolos e
estatuto do HRLB/CONSAÚDE. Obrigatória apresentação de
CRM com a especialização devidamente registrada  (RQE)
em  urologia,  sendo,  no  mínimo,  1  membro  da  equipe

1.440
horas
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especializado em urologia pediátrica.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
PRODUÇÃO

MENSAL
MÍNIMA

1 Consulta ambulatorial – 1ª consulta 100
2 Consulta ambulatorial – Subsequente 200
3 Saída Cirúrgica Eletiva e de Urgência e Emergência 80

3 DA JUSTIFICATIVA

O  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  do  Vale  do  Ribeira  e  Litoral  Sul  -
CONSAÚDE possui convênio de gestão com a Secretaria de Estado da Saúde – SES/SP
para gestão do Hospital Regional Dr. Leopoldo Bevilacqua – HRLB, o qual prevê metas de
atendimento  à  população  da  região  do  Vale  do  Ribeira,  evolvendo  atendimento  de
urgência e emergência no Pronto Socorro e Pronto Atendimento, consultas ambulatoriais,
cirurgias  eletivas  e  de  urgência  e  emergência,  além  de  exames  diagnósticos  e
tratamentos clínicos.

Houve pedido de demissão dos membros da equipe e apesar da tentativa de
realização de novas contratações de médicos para prestação do serviço  objeto deste
Termo de Referência, não houve profissionais para preenchimento das vagas existentes,
considerando a cobertura necessária para atendimento do serviço.

Diante  do  exposto,  para  evitar  prejuízo  no  atendimento  da  população  SUS
dependente  na  região  do  Vale  do  Ribeira,  é  necessária  a  contratação  de  empresa
especializada para prestação do serviço no HRLB, conforme especificado.

4 INFORMAÇÕES TÉCNICAS DA UNIDADE HOSPITALAR

4.1 Atualmente, o Hospital Regional Dr. Leopoldo Bevilacqua – HRLB / CONSAÚDE é
um  hospital  geral,  com  220  leitos,  sendo  19  de  UTI  adulto  e  18  de  UTI
neonatal, de acordo com o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES). É o único hospital do tipo portas abertas na região do Vale do Ribeira,
com todo seu atendimento voltado para a população SUS dependente, sendo
referência para os
15 municípios do Departamento Regional de Saúde – DRSXII – Registro em
atendimento de Urgência e Emergência, incluindo as vítimas de acidentes na
BR116,  Clínica  Médica,  UTI  adulto,  UTIN,  cirurgia  eletiva  especializada,
ambulatório de especialidades e maternidade de médio e alto risco. O hospital é
credenciado junto ao Ministério da Saúde como Unidade de Alta Complexidade
em Oncologia (UNACON), pela Rede Cegonha e Rede de Urgência e Emergência
(RUE).
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4.2 O HRLB atende 20 especialidades médicas: anestesiologia, cardiologia, cirurgia
geral, cirurgia vascular, clínica médica, dermatologia, ginecologia, infectologia,
mastologia,  nefrologia,  neonatologia,  neurologia,  neurocirurgia,  obstetrícia,
oncologia, ortopedia, pediatria, proctologia, traumatologia e urologia.

4.3 O HRLB conta com os seguintes serviços de apoio diagnóstico: laboratório de
análises clínicas, ultrassonografia,  raio x,  tomografia, endoscopia digestiva e
colonoscopia.

5 DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 A  empresa  contratada  prestará,  em  complementação  à  equipe  médica  de
servidores  do  HRLB,  o  serviço  médico  especializado  em  urologia  adulto  e
pediátrico no Pronto Socorro, ambulatórios, enfermarias, UTIs e centro cirúrgico
do  HRLB/CONSAÚDE.  A  empresa  deverá  realizar  os  procedimentos  que  se
fizerem  necessários,  conforme  protocolos  da  instituição,  assumindo  toda  a
responsabilidade do paciente, desde a admissão até a alta hospitalar ou destino
final do cliente, todos os dias da semana,inclusive feriados, dentro dos padrões
estabelecidos  e/ou  recomendados  pelo  HRLB/CONSAÚDE,  pelos  órgãos  de
classe e instituições de fiscalização profissional em geral.

5.2 A contratada deverá atender todos os requisitos de quantidade e qualidade,
específicos para os serviços desse Termo de Referência, conforme preconizado
no convênio de gestão entre o CONSAÚDE e a SES-SP.

5.3 A contratada deverá realizar mensalmente, no mínimo, 100 primeiras consultas
ambulatoriais, 200 consultas subsequentes, 80 saídas cirúrgicas eletivas e de
urgência e emergência, além de passar visita diariamente a todos os pacientes
internados pela especialidade no HRLB, para avaliação, entrega das prescrições,
atendimento de eventuais intercorrências, assim como prestar informação aos
pacientes  e/ou  acompanhantes  da  situação  e  programação  terapêutica,
conforme normas, protocolos e processos da instituição.

5.4 A  contratada  se  compromete  a  cumprir  as  solicitações  efetuadas  pela
contratante  e/ou  SES-SP  para  ações  da  especialidade  em  ambulatórios  e
procedimentos cirúrgicos, especialmente mutirões.

5.5 A contratada será responsável pela gestão da Central de Regulação de Ofertas
do Serviço de Saúde (CROSS) no HRLB/CONSAÚDE, na sua especialidade, com
resolução dos casos no tempo médio de 30 minutos.

5.6 Os plantões serão das 8 às 20 horas e das 20 às 8 horas, devendo a contratada
cumprir  fielmente  o  contrato,  prestando  um  serviço  de  qualidade  e  nos
parâmetros  definidos  neste  Termo  de  Referência,  não  permitindo  que  em
nenhum momento  a  unidade  hospitalar  fique  sem os  profissionais  médicos
mencionados neste Termo de Referência.

Rubrica 1ª ………………………….…………. 2ª…………………………………………..Visto do Jurídico .......……….…..............…  23

CONSAÚDE – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul
Rua dos Expedicionários, 140 | CEP 11930-000| Pariquera-Açu, SP | Fone: (13) 3856-9600 | CNPJ: 57.740.490/0001-80



6 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

6.1 Executar os serviços em conformidade com o contrato resultante deste Termo
de Referência, obedecendo rigorosamente o disposto no respectivo edital, seus
anexos e os protocolos institucionais;

6.2 A contratada se compromete a executar os serviços de forma digna, célere,
humanizada e com observância aos artigos do Código de Ética Médica, às boas
práticas de conduta técnico-profissional e aos protocolos institucionais.

6.3 A contratada observará os princípios constitucionais, os preceitos do Sistema
Único de Saúde (SUS) e as determinações constantes na legislação federal,
estadual, normas e portarias referentes à atenção à saúde.

6.4 A contratada deverá obedecer ao Regimento Interno do Corpo Clínico e aos
protocolos técnicos, éticos e administrativos do HRLB/CONSAÚDE.

6.5 Utilizar,  para  a  realização  dos  serviços,  profissionais  médicos  devidamente
habilitados,  com  comprovada  qualificação  e  cadastro  no  CNES  (Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde);

6.6 Recrutar e/ou contratar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o corpo
técnico em quantidade compatível com a perfeita execução dos serviços objeto
deste  Termo  de  Referência,  cabendo-lhe  efetuar  todos  os  pagamentos  de
salários,  encargos  sociais,  previdenciários  e  trabalhistas,  assim como taxas,
impostos,  transportes,  alimentação  e  outras  exigências  legais  ou
regulamentares, fiscais e comerciais, inclusive responsabilidade decorrente de
acidentes, indenizações, seguros e quaisquer outros, em decorrência da sua
condição  de  empregadora  e/ou  contratante,  sem qualquer  solidariedade  da
CONTRATANTE.

6.7 Previamente ao início da prestação dos serviços, para efeitos de confecção de 
crachá, cadastro no sistema informatizado do hospital e CNES, a CONTRATADA 
deverá apresentar a relação nominal de todos os profissionais indicados para o 
serviço, inclusive com indicação de substituição, caso necessário, acompanhada 
dos comprovantes de qualificação profissional (CRM), títulos de pós-graduação, 
especialização e experiência, além de cópias do RG, CPF e comprovante de 
residência;

6.8 A  CONTRATANTE  poderá  rejeitar,  com  a  devida  justificativa,  aqueles
profissionais que não preencham as condições contratuais para prestação dos
serviços objeto deste Termo de Referência;

6.9 A contratada  deverá  fornecer,  mensalmente,  à  Direção  Clínica,  a  escala  de
serviço do mês subsequente, devidamente assinada pelo responsável técnico da
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equipe,  com  antecedência  mínima  de  10  dias,  relativamente  ao  mês  de
referência, indicando os nomes completos, CRM e telefones dos profissionais
que prestarão os serviços,  sendo que  qualquer  substituição  de  profissionais
deverá  ser  providenciada  e  informada  com,  no  mínimo  24  horas  de
antecedência;

6.10 A contratada deverá preencher todos os documentos necessários, de maneira
clara,  objetiva e  de acordo com os modelos estabelecidos  pela contratante,
quando da admissão de pacientes (AIHs e adendo de internação), internação
(anamnese,  exame físico,  evolução diária,  pedido de exames,  solicitação de
interconsultas,  receitas  etc),  alta  (resumo  de  alta)  e  atesto  de  óbito,  em
conformidade  com  as  normas  administrativas  da  SES-SP,  do  respectivo
Departamento  Regional  de  Saúde  normas,  protocolos  e  processos  da
instituição;

6.11 Utilizar o sistema de informação indicado pela CONTRATANTE para execução de
todo o serviço objeto desse Termo de Referência, sendo totalmente proibido o
uso de documentos oficiais como papéis timbrados e receituários da instituição
para outros fins que não sejam o objeto dos serviços contratados;

6.12 Organizar os horários de almoço e descanso a fim de nunca deixar o serviço
descoberto  e  evitar  atrasos  e  prejuízos  no  atendimento  dos  pacientes,
independentemente da gravidade dos casos.

6.13 Responsabilizar-se  integralmente  pelos  seus  profissionais,  primando  pela
qualidade,  desempenho,  eficiência  e  produtividade,  visando  à  execução  dos
trabalhos durante toda a vigência do contrato, dentro dos prazos e condições
estipulados;

6.14 Providenciar a correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto
à execução dos serviços de modo a evitar  qualquer prejuízo à execução do
objeto deste Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções previstas
neste instrumento;

6.15 Assumir  quaisquer  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE,  ou  a
terceiros, quando estes tenham sido ocasionados em decorrência da execução
dos serviços, ou causados por seus representantes ou prepostos;

6.16 Notificar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer alteração na sua razão social
ou  de  seu  contrato  acionário  e  de  mudança  em sua  diretoria,  contrato  ou
estatuto,  apresentando  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  contados  do
registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial e/ou do
Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

6.17 Não  será  permitida  a  subcontratação  total  dos  serviços  objeto  da  presente
contratação, salvo a subcontratação parcial dos serviços até o limite de 45%,
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mediante a prévia aprovação do CONTRATANTE, devendo a subcontratada, se
autorizada, submeter-se aos termos do presente Termo de Referência, ficando
a detentora do Contrato como única e exclusiva responsável pela execução dos
serviços e de todos os encargos trabalhistas e tributários;

6.18 Em  caso  de  subcontratação,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar,  ao
CONTRATANTE, cópia autenticada do contrato e os documentos os quais estão
sujeitos à empresa e aos serviços subcontratados.

6.19 Manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  todas  as  condições  e  qualificações
exigidas pela CONTRATANTE para a celebração do contrato;

6.20 Assumir total responsabilidade, inclusive por seus sócios e colaboradores, em
manter absoluto e irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informações que digam
respeito à CONTRATANTE, que vier a ter conhecimento por força da prestação
dos serviços ora contratados, vindo a responder, portanto, por todo e qualquer
dano que o descumprimento da obrigação aqui assumida venha a ocasionar ao
CONTRATANTE.

6.21 Todas  as informações,  resultados,  relatórios  e  quaisquer  outros documentos
obtidos  e/ou  elaborados  pela  CONTRATADA  na  execução  dos  serviços
contratados, serão de exclusiva propriedade da CONTRATANTE, não podendo a
CONTRATADA utilizá-los  para  qualquer  fim,  ou  divulgá-los,  reproduzi-los  ou
veiculá-los,  a  não  ser  que  prévia  e  expressamente  autorizada  pelo
CONTRATANTE;

6.22 Participar  das  Comissões  obrigatórias  e  das  reuniões  clínicas,  quando
necessário e/ou solicitado pelo Diretor Técnico e/ou Clínico da Unidade;

6.23 Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que
forem executados pela CONTRATANTE.

6.24 Designar responsável técnico (preposto) encarregado do relacionamento com a
CONTRATANTE para o gerenciamento do contrato;

6.25 A ausência de qualquer profissional sem substituição ensejará a aplicação de
glosa, baseada nos valores da remuneração do referido profissional;

6.26 Substituir, em até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação
por escrito da CONTRATANTE, em caráter definitivo, profissional, preposto ou
empregado,  que  não  satisfaça  as  condições  requeridas  pela  natureza  dos
serviços ou pelas normas administrativas da CONTRATANTE, sob pena de ser
imposta glosa pelo não atendimento da solicitação,  baseado nos valores da
remuneração do referido profissional;
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6.27 Exibir,  quando solicitado pela CONTRATANTE, a competente comprovação de
estarem  sendo  satisfeitos  todos  os  encargos  e  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias  e  fiscais,  em  decorrência  de  sua  condição  de
empregadora/contratante;

6.28 Expedir, no prazo de até 15 (quinze) dias do mês subsequente à prestação dos
serviços, a Nota Fiscal acompanhada de Relatório e escala executada, impressa,
devidamente assinada pelo representante legal da empresa em 3 vias;

6.29 Exigir  que  seus  profissionais  trabalhem  uniformizados  e  com  crachá  de
identificação definido junto à CONTRATANTE.

6.30 Assegurar  capacitação  dos  profissionais  encarregados  de  operar  os
equipamentos necessários à prestação dos serviços;

6.31 Zelar pela guarda e conservação dos bens móveis, utensílios e equipamentos,
de propriedade da CONTRATANTE, disponibilizados para a execução do objeto;

6.32 Indenizar a CONTRATANTE no caso de avaria ou subtração de seus bens ou
valores,  bem como por  acesso  indevido  a  informações  sigilosas  ou  de  uso
restrito da CONTRATANTE, na eventualidade de terem sido tais atos praticados
por profissionais da CONTRATADA.

6.33 Manter controle de frequência e pontualidade de seus empregados sob este
contrato,  podendo  instalar  relógio  de  ponto  para  registros,  bem  como  as
ocorrências  havidas.  O  controle  de  ponto  dos  profissionais  deverá  ser
encaminhado, mensalmente, junto à escala de trabalho executada;

6.34 A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer
ato  praticado  por  seus  empregados,  ex-empregados  ou prepostos,  inclusive
médicos, que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de
danos materiais ou morais, inclusive reclamações e eventuais condutas de não
conformidade técnica dos integrantes de sua equipe, eximindo o CONTRATANTE
de toda e qualquer responsabilidade;

6.35 A  CONTRATADA  deverá  comunicar  imediatamente  à  CONTRATANTE  o
desligamento  de  profissionais  que  deixarem  de  compor  a  equipe  técnica
prestadora do serviço, bem como a devolução do respectivo crachá.

7 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1 Qualificação técnico-operacional
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1.aCertificado  de  Registro  da  empresa  contratada  no  Conselho  Regional  de
Medicina (CRM) de origem, e se o caso, providenciar registro junto ao Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP);

Para fins de assinatura do contrato a empresa deverá apresentar relação de
pessoal técnico disponível para realização do objeto da licitação, através de
uma das formas abaixo:

 Profissional empregado da empresa - cópia autenticada da Carteira de 
Trabalho e da ficha de registro de empregados autenticada junto à DRT- Delegacia 
Regional do Trabalho;
 Profissional sócio, diretor ou proprietário - cópia autenticada do contrato
social e suas modificações em vigor ou da última ata de eleição da diretoria
devidamente registrada no órgão competente;
 Profissional autônomo, que presta serviços à empresa, mediante contrato
de prestação de serviços- cópia autenticada do contrato em vigor.

7.2 Capacidade técnico-operacional

Para fins de assinatura do contrato, a Contratada deverá apresentar diploma de
ensino  superior  do(s)  profissional(is)  médico(s)  incumbido(s)  pela  prestação
dos  serviços  pela  empresa  e  comprovante  de  registro  ativo  no  Conselho
Regional  de  Medicina  (CRM),  e,  se  o  caso,  providenciar  registro  junto  ao
Conselho Regional de medicina do Estado de São Paulo (CREMESP).

 Para  fins  de  assinatura  e  visando  o  cadastramento  do(s)  profissional(ais)
alocado(s) pela empresa contratada será exigida documentação específica que
comprove  habilitação  para  o  exercício  da  especialidade  objeto  do  contrato,
incluindo o Registro de Qualificação de Especialidade (RQE).

8 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

8.1 Supervisionar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das obrigações fixadas para
a  CONTRATADA,  e  para  os  seus  profissionais,  registrando  as  ocorrências  e
eventuais  deficiências  relacionadas  com  a  execução,  sob  os  aspectos
quantitativos  e  qualitativos,  comunicando,  FORMALMENTE,  à  CONTRATADA
quaisquer fatos que exijam medidas corretivas.

8.2 Disponibilizar espaço físico com instalações apropriadas para a execução dos
serviços,  mantendo  os  insumos  e  equipamentos  necessários  em  adequado
funcionamento;

8.3 Permitir o acesso dos representantes ou profissionais da CONTRATADA ao local
de prestação dos serviços, desde que devidamente identificados com crachás,
proporcionando  todas  as  facilidades  para  que  a  empresa  contratada  possa
desempenhar, por meio dos profissionais, os serviços contratados;
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8.4 Aferir  a  qualidade  do  atendimento  prestado  pelos  profissionais  médicos
indicados  pela  CONTRATADA,  solicitando  a  substituição  daqueles  que  não
atenderem as exigências estabelecidas no contrato e neste Termo;

8.5 Informar  à  CONTRATADA  as  razões  que  motivarem  eventual  rejeição  dos
serviços contratados;

8.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
responsável técnico da CONTRATADA;

8.7 Designar  servidor  para  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato  em
conformidade com o art. 67 da Lei Federal 8.666/93;

8.8 Atestar a execução do objeto do contrato, por meio do fiscal designado;
8.9 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas

no Contrato e respectivos Anexos;
8.10 Comunicar  previamente  à  CONTRATADA  eventuais  glosas  aos  valores

constantes das faturas de pagamento;
8.11 Adotar  as  providências  necessárias,  no  âmbito  de  sua  atuação,  para  a

aprovação de regulamentos, instruções, ordens de serviços, determinações ou
autorizações para permitir a plena realização dos serviços objeto deste Termo
de Referência.

8.12 Aplicar,  por  atraso  ou  inexecução  total  ou  parcial  dos  serviços,  as  sanções
administrativas no termo do Contrato.

9 DO  REGIME  DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS,  PREÇO,  FORMA  DE
PAGAMENTO

9.1 Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob forma de empreitada por
preço global;

9.2 As propostas deverão ser apresentadas conforme modelo - ANEXO 1;
9.3 O pagamento será realizado considerando o valor unitário da hora, de acordo

com o total de horas trabalhadas, conforme escala de trabalho executada;
9.4 O pagamento será realizado mensalmente,  30 dias após a apresentação da

nota fiscal.

10 DO PRAZO DE VIGÊNCIA

10.1 Prazo de vigência contratual terá duração de 12 meses.
10.2 A empresa deverá estar apta a iniciar a prestação dos serviços em até 5 dias

úteis a partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços, apresentado a
relação  de  nomes  e  documentação  correspondente  dos  profissionais  que
comporão a equipe técnica que irá prestar serviço, conforme item 6.7.

11 DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1    A prestação dos serviços ocorrerá no Hospital Regional Dr. Leopoldo Bevilacqua –
HRLB /  CONSAÚDE, localizado na Rua dos Expedicionários,  140 – Centro  –
Pariquera-Açu/SP – CEP 11930-000.
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº ___/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 16/2023
PROCESSO Nº 125/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
VALE DO RIBEIRA E A EMPRESA ____________.

Aos ___ (_____) dias do mês de ______ do ano de 2023, nesta cidade de PARIQUERA-AÇU,
compareceram  de  um  lado  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  DO  VALE  DO
RIBEIRA, neste ato representado pelo Diretor Superintendente, Senhor ____________ R.G.
nº  _____________  e  C.P.F.  Nº  _____________,  doravante  designada  simplesmente
CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado,  a  empresa  ______________________  com  sede,  na
_______________________________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº __________________, e Inscrição Estadual nº
________________, doravante designada CONTRATADA, neste ato  representada por seu
Representante Legal, Senhor _________________, portador do R.G. Nº ______________ e
C.P.F. Nº _______________, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final
consignadas, que em face da adjudicação efetuada na licitação Pregão Eletrônico Nº ___/__,
pelo presente instrumento avençam um contrato visando a prestação de serviço médico
especializado em urologia adulto e pediátrica, no âmbito do Hospital Regional Dr. Leopoldo
Bevilacqua - HRLB/CONSAÚDE, sujeitando-se às normas da Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho  de  2002,  Lei  Federal  nº  8.666,  de  23  de  junho  de  1993,  e  demais  normas
regulamentares  aplicáveis  à  espécie,  e  as  seguintes  cláusulas  e  condições  que
reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui  objeto  do  presente  contrato  a  prestação  de  serviço  médico  especializado  em
urologia  adulto  e  pediátrica,  no  âmbito  do  Hospital  Regional  Dr.  Leopoldo  Bevilacqua  -
HRLB/CONSAÚDE, conforme especificado no Termo de Referência, que integrou o Edital do
Pregão Eletrônico nº ___/____, como Anexo I, proposta da contratada e demais documentos
constantes do Processo nº ___/____.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e a
qualidade requeridas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O  objeto  deste  contrato  deverá  ser  executado  no Hospital  Regional  “Dr.  Leopoldo
Bevilacqua”, situado na Rua dos Expedicionários, 140, Centro, Pariquera-Açu - SP, correndo
por conta da contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas
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e previdenciários decorrentes da execução do objeto, em conformidade com o estabelecido
no Termo de Referência – Anexo I do Edital da licitação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A execução dos serviços deverá ter início no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da
expedição da Ordem de Início dos Serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A Ordem de Início dos Serviços será expedida pelo CONTRATANTE no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis a contar da assinatura do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO REAJUSTE

O  valor  mensal  do  presente  contrato  é  de  R$  ________  (____________)  mensal,
perfazendo o total anual de R$ ________ (____________).

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Em conformidade com a legislação vigente e, em especial com o estabelecido no art. 2º,
Inciso I, do Decreto estadual nº 48.326 de 12 de dezembro de 2003, o valor mensal devido
pelo CONTRATANTE poderá ser reajustado anualmente, mediante a aplicação da variação do
Índice de Preços ao Consumidor elaborado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas
da Universidade de São Paulo, observada a fórmula estabelecida no parágrafo 5º, do art. 1º,
da Resolução CC- 79 de 12/12/2003.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A periodicidade anual de que trata o parágrafo primeiro será contada a partir da data de
apresentação da proposta. Considera-se como data de apresentação da proposta o último
dia de prazo previsto para sua entrega.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo mencionado no caput, poderá ser prorrogado por igual(is) e sucessivo(s) período(s),
a critério do CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições
permitidos pela legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o
faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (noventa)
dias  antes  do  vencimento  do  contrato,  ou de  cada  uma das  prorrogações  do  prazo  de
vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO
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Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência contratual nos exercícios subsequentes
ao  da  assinatura  do  pacto,  estará  sujeita  a  condição  resolutiva,  consubstanciada  na
existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para
atender as respectivas despesas.

PARÁGRAFO QUARTO

Ocorrendo a resolução do contrato com base na condição estipulada no parágrafo anterior, a
CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

PARÁGRAFO QUINTO

A não prorrogação contratual por razões de conveniência da Administração, não gerará a
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

PARÁGRAFO SEXTO

Eventual prorrogação de prazo de vigência será formalizada por meio de Termo Aditivo a
este Contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA– DOS RECURSOS

O valor da despesa deverá onerar a Função Programática: 10.302.0101.2004, Natureza da
Despesa: 3.3.90.30.0. Ficha: 17. Convênio: Estadual.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A  CONTRATADA,  além  das  obrigações  constantes  no  Termo  de  Referência,  daquelas
estabelecidas em cláusulas próprias deste instrumento, e daquelas estabelecidas em lei, em
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

I - Cumprir  fielmente as condições, e prazos de execução dos serviços estabelecidos no
presente Contrato;

II - aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, acréscimos e supressões que se fizerem
necessários no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, salvo as supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes;

III  -  responder  por  qualquer  prejuízo  que  seus  empregados  ou prepostos  causarem ao
patrimônio da  CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou
dolosa, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus
decorrente;

IV - manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a
contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal e qualificação técnica;

V -  Manter  os profissionais  médicos  devidamente inscritos  junto  ao  Conselho  de  Classe
correspondente, bem como a inscrição no CNES;

VI - responsabilizar-se por todas as despesas e encargos relativos ao pagamento de seus
empregados,  despesas  de  seguro,  transportes,  tributos  encargos  trabalhistas,
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previdenciários e fundiários, bem como impostos e taxas incidentes decorrentes da execução
do objeto do contrato;

VII  -  cumprir  as  posturas  municipais  e  as  disposições  legais  estaduais  e  federais  que
interfiram na execução do contrato.

VIII - Obedecer na execução e desenvolvimento do seu trabalho a toda legislação vigente e,
em  especial,  às  determinações  da  Lei  Federal  6.514,  de  22  de  dezembro  de  1977,
regulamentada pela Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e
suas alterações, além das normas e procedimentos internos do CONTRATANTE, das normas
de engenharia de segurança, medicina e meio ambiente do trabalho aplicáveis à execução
específica da atividade,
 apresentando,  quando  solicitado,  cópia  dos  Programas  de  Controle  Médico  de  Saúde
Ocupacional - PCMSO e de Prevenção dos Riscos Ambientais - PPRA, de acordo com as
Normas Regulamentadoras nº 07 e 09, respectivamente da Portaria nº 3.214, de 08 de
junho de 1978, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, conforme determina a Lei
Federal nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977.

IX - atender integralmente a legislação dos conselhos controladores do exercício profissional,
das esferas federal e estadual, inclusive, as Resoluções do CFM e CRM

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Além  das  obrigações  estabelecidas  no  Termo  de  Referência  -  Anexo  I  do  Edital,  a
CONTRATADA obriga-se:

I – Indicar  formalmente  o  gestor  e/ou  o  fiscal  para  acompanhamento  da  execução
contratual;

II – Exercer a fiscalização dos serviços;

III  –  Facilitar,  por  todos  os meios,  o  exercício  das  funções da  CONTRATADA,  dando-lhe
acesso às suas instalações, promovendo o bom entendimento entre seus servidores e os
empregados da CONTRATADA e cumprindo suas obrigações estabelecidas neste contrato;

IV – Prestar a CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a
ser solicitados e, que digam respeito à natureza dos serviços contratados

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO 

Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao CONSAÚDE, no prazo de até 15
(quinze) dias do mês subsequente à prestação dos serviços, a Nota Fiscal acompanhada de
Relatório e escala executada, impressa e em meio digital, com a discriminação dos serviços
prestados, preenchendo os documentos de faturamento em conformidade com as regras
estabelecidas pela CONTRATANTE;

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, 30 (vinte) dias, contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, mediante a verificação e validação do responsável da contratante.

PARÁGRAFO QUARTO
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As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem VIII.3 começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções. 

PARÁGRAFO QUINTO

Por ocasião do pagamento deverão ser entregues ainda, além das cópias atualizadas das
Guias do INSS, do FGTS, da Certidão Negativa de Débito (CND) ou (Positiva com Efeitos de
Negativa) e do Certificado de Regularidade de Situação - CRF, bem como, quando for o caso,
do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços  de Qualquer  Natureza do mês de
competência.

PARÁGRAFO SEXTO

Se, por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, não haja decorrido o prazo legal para
recolhimento do INSS e do FGTS, e, quando for o caso, do ISSQN, poderão ser apresentadas
cópias  das guias  de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior,  devendo a
CONTRATADA apresentar  a documentação devida,  quando do vencimento do prazo legal
para o recolhimento.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Fica facultado à CONTRATANTE a solicitação, a qualquer tempo, de quaisquer documentos e
certidões relativos a habilitação da CONTRATADA.

PARÁGRAFO OITAVO

A não apresentação dessas comprovações e dos documentos elencados nos itens supra,
assegura  a  CONTRATANTE  o  direito  de  sustar  o  pagamento  respectivo,  sem  direito  a
qualquer atualização ou sanção.

PARÁGRAFO NONO

A CONTRATANTE, nos termos do art. 31, da Lei federal  nº 8.212/91, com as alterações
introduzidas  pela  Lei  nº  9.711/98  e  em consonância  com os  critérios  e  procedimentos
estabelecidos pela Instrução Normativa (IN) nº 3, de 14/7/2005, do INSS, reterá 11% (onze
por cento) do percentual exigível do valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços,
cuja importância deverá recolher à Seguridade Social (INSS), em nome da CONTRATADA,
até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura.

PARÁGRAFO DÉCIMO

A  CONTRATADA deverá  destacar,  separadamente,  no  corpo  da  nota  fiscal  ou  fatura  de
prestação de serviços, a importância referente a prestação dos serviços em conformidade
com  a  Instrução  Normativa  nº  3/05  do  INSS,  bem  como  o  valor  a  ser  retido  pelo
CONTRATANTE, a título de “RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL”, que será recolhido
junto à Seguridade Social – INSS.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
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O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, relativo ao objeto deste contrato
é devido no Município onde a CONTRATADA possua seu estabelecimento prestador ou, na
falta  do  estabelecimento,  no  local  do  domicílio  do  prestador,  em  consonância  com  as
disposições contidas no art. 3º, da Lei Complementar federal nº 116, de 31/7/03.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO

A  CONTRATADA  deverá  fazer  prova  do  recolhimento  do  ISSQN,  por  meio  de  cópia
autenticada da guia de recolhimento correspondente ao serviço executado e deverá estar
referenciada à data de emissão da Nota Fiscal/Fatura.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

A CONTRATADA é responsável exclusiva por todos os impostos, taxas, encargos trabalhistas,
previdenciários,  civis,  comerciais  e  securitários  que  recaírem  sobre  o  objeto  desta
contratação, cabendo à CONTRATANTE exclusivamente o pagamento do valor previsto na
Cláusula Terceira e em conformidade com o estabelecido na Cláusula Quarta, do presente
Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO

Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia  devida incidirá correção monetária na
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, estes à razão de 0,5 % (meio por
cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado.

CLÁUSULA  NONA  –  DA  FISCALIZAÇÃO  E  CONTROLE  DA  REALIZAÇÃO  DOS
SERVIÇOS

O  CONTRATANTE  exercerá  a  fiscalização  dos  serviços  de  modo  a  assegurar  o  efetivo
cumprimento da execução do objeto contratado, podendo, ainda, realizar a supervisão das
atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetuando avaliação periódica.

PARÁGRAFO ÚNICO

A  fiscalização  dos  serviços  pelo  CONTRATANTE  não  exclui,  nem  reduz  a  completa
responsabilidade da CONTRATADA pela inobservância de qualquer obrigação assumida.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

Para  o  fiel  cumprimento  de  todas  as  obrigações  contratuais  assumidas,  a  CONTRATADA
prestou garantia no valor de R$ ____________, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor  da  contratação,  em conformidade  com o  disposto  no  artigo  56  da  Lei  Federal  nº
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A garantia prestada deverá vigorar por prazo igual ao de vigência do presente contrato,
sendo  que,  em  caso  de  alteração  contratual  a  CONTRATADA  deverá  promover  a
complementação do respectivo valor, bem como de sua validade, se for o caso, de modo a
que o valor da garantia corresponda ao percentual fixado no caput, facultada a substituição
por qualquer das outras modalidades elencadas no § 1º, do artigo 56, da Lei Federal nº
8.666/93.
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PARÁGRAFO SEGUNDO

A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após a integral execução de todas as
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente conforme
dispõe o artigo 56, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Na ocorrência de Termo Aditivo, a Contratada deverá providenciar a garantia complementar
ao  acréscimo,  mantendo  o  percentual  de  5%  (cinco  por  cento)  do  valor  atualizado
contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A validade  da  garantia  deverá  ser  renovada a  cada prorrogação  do  contrato,  na  forma
prevista no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como deve ser complementada nos casos
de alteração do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será permitida a subcontratação total dos serviços objeto da presente contratação, salvo
a subcontratação parcial dos serviços, até o limite de 45%, mediante a prévia aprovação do
CONTRATANTE, devendo a subcontratada, se autorizada a trabalhar, submeter-se aos termos
do presente Termo de Referência ficando, entretanto, a detentora do Contrato como única e
exclusiva responsável  pela  execução dos serviços e de todos os encargos trabalhistas e
tributários;

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Caso haja a subcontratação, a CONTRATADA deverá apresentar, ao CONTRATANTE, cópia
autenticada do contrato e os documentos os quais estão sujeitos à empresa e aos serviços
subcontratados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DOS SERVIÇOS
CONTRATADOS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente
Contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES

A  contratada  que  praticar  quaisquer  atos  previstos  no  Artigo  7º  da  Lei  Federal  nº
10.520/2002, bem como dos Artigos 86 e 87, da Lei Federal nº 8666/93, conforme o caso
ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,  que  serão  aplicadas  mediante  procedimento
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

Suspensão do direito de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale
do Ribeira, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO

As penalidades de que tratam os parágrafos anteriores, serão aplicadas sem prejuízo das
demais cominações legais e das multas previstas na Resolução nº. 5/93 do TCESP, de 1º de
setembro  de  1993  (alterada  pela  Resolução  nº.  03/08),  (Anexo  VI  deste  Edital),
regulamentada no âmbito do CONSAÚDE pela Portaria 008/10, de 08 de março de 2010,
garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS
DO CONTRATANTE

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos
nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

O Serviço especializado será mantido sem qualquer vínculo funcional ou empregatício, de
pessoal com a instituição CONSAUDE.

Fica ajustado, ainda, que:

I  –  Consideram-se  partes  integrantes  do  presente  contrato,  como  se  nele  estivessem
transcritos:

a) o Edital de Licitação nº Pregão Eletrônico nº __/2023 e seus anexos;

b) a proposta apresentada pela CONTRATADA;

c) o Termo de ciência e Notificação.

II – Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei federal nº 10.520, de 17 de
julho  de  2002,  Lei  Federal  nº  8.666,  de  23  de  junho  de  1993  e  demais  normas
regulamentares aplicáveis à espécie.
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III – Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Jacupiranga/SP pela Vara Distrital de
Pariquera-Açu/SP.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em
três (03) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas
assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo
identificadas.

Pariquera-Açu, ____ de __________ de 20XX.

__________________________
CONTRATANTE

__________________________
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

__________________________
(nome, RG e CPF)

__________________________
(nome, RG e CPF)
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ANEXO III

MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS)

CONTRATANTE: ____________________________________________________
CONTRATADO: _____________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________
OBJETO: ___________________________________________________________
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº
01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial  da União, no Diário Oficial  do Estado,  Caderno do Poder  Legislativo,  parte  do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar  nº  709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se,  a  partir  de então,  a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante estão  cadastradas  no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no
Artigo  2º  das  Instruções  nº01/2020,  conforme  “Declaração(ões)  de  Atualização
Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: ______________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ___________________________________________________________
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RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO  CERTAME  OU  RATIFICAÇÃO  DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ___________________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ___________________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________
Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ___________________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ___________________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________

(*)  Facultativo.  Indicar  quando  já  constituído,  informando,  inclusive,  o  endereço
eletrônico.
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ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO

Por este instrumento particular de Procuração, a (razão social da empresa), com sede
(endereço  completo  da  matriz),  inscrita  no  CNPJ/MF  sob
nº  ..............................................  e  Inscrição  Estadual
nº..................................................................,  representada  neste  ato  por  seu(s)
(qualificações)  do(s)  outorgante(s)
Sr(a) ......................................................................................... ..........................
.., portadora da cédula de identidade RG nº........................................................... e
CPF nº................................................., a quem confere(imos) amplos poderes para
representar a (razão social  da empresa) perante o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL, no que se referir ao PREGÃO ELETRÔNICO
Nº.  16/2023,  PROCESSO  Nº.  125/2023,  com  poderes  para  tomar  qualquer  decisão
durante  todas  as  fases  do  PREGÃO,  inclusive  assinar  DECLARAÇÕES,  PROPOSTA  DE
PREÇOS  E  CONTRATOS,  em  nome  da  Outorgante,  formular  lances  ou  ofertas  na(s)
etapa(s) de lances, desistir  de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s),
negociar  a redução de preço, desistir  expressamente da intenção de interpor recurso
administrativo  ao  final  da  sessão,  manifestar-se  imediata  e  motivadamente  sobre  a
intenção  de  interpor  recurso  administrativo  ao  final  da  sessão,  prestar  todos  os
esclarecimentos  solicitados  pelo  PREGOEIRO,  enfim,  praticar  todos  os  demais  atos
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia ............/.........../................

Local e Dada.

 ____________________________________________
Assinatura do representante legal

Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá
vir acompanhada da Cédula de Identidade e CPF do Procurador.
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ANEXO V

RESOLUÇÃO nº. 5/93*

TC-A -16.529/026/93 – de 1/9/93

PUBLICADA no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 2 de setembro de 1993.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais  e,  tendo  como  fundamento  a  regra  do  artigo  115  da  Lei  nº.
8.666/93,  considerando  a  faculdade  de  expedir  normas  para  a  realização  de  seus
procedimentos licitatórios; considerando que a Lei nº. 8.666/93, ao se referir à multa o
faz genericamente;
Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros para a aplicação da sanção.

RESOLVE baixar a presente resolução, na conformidade seguinte:

Artigo 1º - A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da
Lei nº 8.666/93, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, obedecerá ao
disposto nesta Resolução.
Artigo 2º  - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar  ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  caracteriza  o  descumprimento  total  da
obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades:
I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou
II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o
mesmo fim.
Artigo 3º  -  O  atraso  injustificado na  execução do contrato  de serviço,  obra,  ou na
entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei
8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o
valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do
prazo estipulado, na seguinte proporção:
I - Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e
II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso
até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso.
Parágrafo único  -  A partir  do 46º (quadragésimo sexto) dia  estará caracterizada a
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em
casos particulares, previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa
prevista no artigo quarto desta resolução.
Artigo 4º  - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser
aplicadas à contratada as seguintes penalidades:
I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou
II  -  Multa  correspondente  à  diferença  de preço  decorrente  de  nova licitação para  o
mesmo fim.
Artigo 5º  - O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela
administração do Tribunal de Contas do Estado de são Paulo, que não excederá a 15
(quinze) dias, contados do recebimento da intimação.
Parágrafo único - A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará
a aplicação da multa prevista no Artigo 4º desta Resolução, considerando-se a mora,
nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no
"caput" deste artigo.
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Artigo 6º - O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de
material somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou
instrumento equivalente.
Artigo 7º  - As multas referidas nesta resolução não impedem a aplicação de outras
sanções previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02.
§ 1º - Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a
inexecução parcial, o Tribunal reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais
créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla
defesa.
§ 2º - Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o
valor da multa, será retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior.
§ 3º - Se este Tribunal decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido
à contratada devidamente corrigido pelo IPC-FIPE.
Artigo 8º  -  As  normas estabelecidas  nesta  Resolução deverão constar  em todos  os
procedimentos licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de licitação.
Artigo 9º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 Atualizada pela Resolução nº. 03/08, publicada no Diário Oficial do Estado de São
Paulo em 4 de setembro de 2008
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ANEXO VI

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE

(Modelo – deve ser emitido em papel que contenha a denominação ou razão
social da empresa licitante)

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul

Tendo  examinado  minuciosamente  as  normas  específicas  do  Pregão
Eletrônico n.º  16/2023, cujo objeto é a  contratação de empresa para  prestação de
serviço médico especializado em urologia adulto e pediátrica,  no Hospital Regional Dr.
Leopoldo Bevilacqua -  HRLB/CONSAÚDE, conforme especificações constantes do Termo
de Referência, que integra o Edital como Anexo I, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

Item Descrição Qtde. Unid.
Valor (R$)

Unitário Total

1

2 médicos 24 horas diárias, em
regime  presencial  para
atendimento  ambulatorial;
realização de cirurgias eletivas e
de  urgência  e  emergência;
visitas  e  evolução  de  pacientes
nas enfermarias, atendimento de
interconsultas  médicas  e
atendimento  de  pronto  socorro,
conforme  os  protocolos  e
estatuto do HRLB/CONSAÚDE.
Obrigatória  apresentação  de
CRM  com  a  especialização
devidamente  registrada  (RQE)
em urologia, sendo, no mínimo,
1  membro  da  equipe
especializado  em  urologia
pediátrica.

1.440 hora

TOTAL MENSAL (R$)

TOTAL GLOBAL PARA 12 MESES: R$ ________ (_______________________)
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Declaramos que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas,

custos,  tributos  de  qualquer  natureza  e  todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,

relacionadas com a execução do objeto da presente licitação;

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data.

____________________________________
(Nome e assinatura do Representante legal)
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ANEXO VII

MODELO DECLARAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO nº 16/2023

Eu  ___________________  (nome  completo),  representante  legal  da  empresa
_____________________(denominação  da  pessoa  jurídica),  participante  do  PREGÃO
ELETRÔNICO nº  16/2023,  do  Consórcio Intermunicipal  de Saúde do Vale do Ribeira e
Litoral Sul, DECLARO, sob as penas da lei:

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
alterações, que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal; 

b) Somente para o caso de licitantes com sede ou matriz no Estado de São Paulo:
que atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, art. 117,
Constituição do Estado).

c)  que  inexiste  qualquer  fato  impeditivo  à  nossa  participação  na  licitação,  não  fomos
declarados  inidôneos  e  não  estamos  impedidos  de  contratar  com  o  Poder  Público,  ou
suspensos  de  contratar  com  a  Administração,  e  que  nos  comprometemos  a  comunicar
ocorrência de fatos supervenientes.

Para microempresas ou empresas de pequeno porte: que é microempresa ou empresa
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º,
bem como não possui quaisquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006,  e alterações, cujos
termos declaro conhecer na íntegra.

e)  Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no momento da
assinatura  do  contrato  deverei apresentar  cópia  do  ato  de  nomeação  do  administrador
judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela
condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou
do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido.

f)  Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar  ciente  de que no
momento da assinatura do contrato deverei apresentar comprovação documental de que as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 

g) que atendemos a todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira responsabilidade
por  quaisquer  erros  ou omissões  que  tiverem sido  cometidos  quando da  preparação  da
mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação. 

LOCAL E DATA.
____________________________________
(Nome e Assinatura do Representante Legal)
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ANEXO VIII

MODELO DECLARAÇÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM 11.10.2.1 DO EDITAL

Eu,  (nome  completo),  representante  legal  da  Empresa  (nome  da  pessoa
jurídica),  interessada em participar no  Processo Licitatório n.º  125/2023,  Pregão
Eletrônico nº 16/2023, do CONSAÚDE, DECLARO sob as penas da lei, que caso seja
vencedor da licitação, reúno condições de apresentar até a data da contratação:

I) Relação do pessoal técnico disponível que se responsabilizará pela execução
dos  serviços  objeto  da  licitação,  acompanhada  da  comprovação  de  vínculo  com  a
empresa através de uma das formas abaixo:

a)  Profissional empregado da empresa – cópia autenticada da Carteira de
Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados autenticada junto à DRT –
Delegacia Regional do Trabalho;

b) Profissional sócio, diretor ou proprietário – cópia autenticada do contrato
social e suas modificações em vigor ou da última ata de eleição da diretoria
devidamente registrada no órgão competente;

c) Profissional autônomo, que presta serviços à empresa, mediante contrato
de prestação de serviços – cópia do contrato em vigor.

II)  Diploma  de  ensino  superior  dos  profissionais  médicos  incumbidos  pela
prestação dos serviços pela empresa;

III) Comprovante de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM), e, se o
caso, providenciar no prazo legal, registro junto ao Conselho Regional de Medicina do
Estado de São Paulo (CREMESP); e

IV)  Documentação  específica  que  comprove  habilitação  para  exercício  da
especialidade objeto do contrato, incluindo o Registro de Qualificação de Especialidade (RQE).

LOCAL E DATA.

_____________________________________
(Nome e Assinatura do Representante Legal)
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ANEXO IX

MODELOS REFERENTES A VISITA TÉCNICA

ANEXO IX.1

CERTIFICADO DE VISITA TÉCNICA

A  empresa  .............................................................,  inscrita  no
CNPJ......................,  por  intermédio  de  seu  representante  o(a)
Sr(a)......................................................,  RG  .........................  e
CPF  .........................,  DECLARA,  para  fins  de  participação  no  Pregão  Eletrônico  nº
16/2023, que visitou os locais onde serão prestados os serviços objeto desta licitação,
tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente
na  execução  dos  mesmos.  Declara  ainda  que  tomou  conhecimento  de  todas  as
informações necessárias à correta formulação da proposta, de modo a não incorrer em
omissões  que  jamais  poderão  ser  alegadas  em  favor  de  eventuais  pretensões  de
modificações  nos  preços,  prazos  ou condições  ajustadas,  tampouco  alegar  quaisquer
prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou
informações sobre os locais em que serão executados os serviços.

Pariquera-Açu, ___ de __________ de 2023.

 ___________________________________________
(Nome e Assinatura do representante da empresa)

____________________________________________
(nome e assinatura do representante do CONSAÚDE)
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ANEXO IX.2

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA

(elaborado pelo licitante)

Eu,  ___________________________________,  portador  do  RG  nº

_____________ e do CPF nº_____________, na condição de representante legal  de

________________________ (nome empresarial), interessado em participar do Pregão

Eletrônico nº 16/2023, DECLARO que o licitante não realizou a visita técnica prevista no

Edital  e que,  mesmo ciente da possibilidade de fazê-la  e dos riscos e consequências

envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido

facultada.

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não

poderá pleitear, em nenhuma hipótese, modificações nos preços, prazos ou condições

ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a

invocação  de  insuficiência  de  dados  ou  informações  sobre  os  locais  em  que  serão

executados os serviços.

(Local e data)

________________________________________________________

(nome e assinatura do representante da licitante)
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